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LEimiim

Dispõe sobre a doação de uma área
de terras a Firma ̂ risma Flásticos

Injetados Ltda - EPP.

Miguel iomazela, Prefeito Municipal de Pereiras, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei,

Artigo^ r- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a Firma
Prisma Plásticos Injetados ltda- tPP. uma gleba de terras, sem benfeitorias, localizada à Rua
Vereador Marcos Martins , no Distrito Industriai, município de Pereiras-SP, designado pelos
lotes íF 01 e 02, com as respectivas características, medidas e confrontações:

lOTE l - A = 1085,20 nv

Com frente para a rua Projetada / mede 20,00 metros e rumo
06°05'09" SW, do lado direito, sentido rua-imóvel, mede 54,26 metros e rumo 80''59'i4''^ SE
confrontando com o lote C, do lado esquerdo, sentido rua-imóvel, mede 54,26 metros e rumo
80''59'14" SE confrontando com o lote 2, nos fundos mede 2(100 metros e rumo 06"05'09'' SE
confrontando com a Cermacol, fechando-se o perímetro com uma área total de 1085,20
metros quadrados.

lOtt'. 2 - A^ 1083,00 np

Com frente para a rua Projetada / mede 20,00 metros e rumo
06°053W' SW, do lado direito, sentido rua-imóvel, mede 54,26 metros e rumo S(r59'i4'' SE
confrontando com o lote 1, do lado esquerdo, sentido rua-imóvel, mede 54,04 metros e rumo
ÕO^^so^íd'' SF. confrontando com o lote 3, nos fundos mede 20,00 metros e rumo 06''05'09" SE
confrontando com a Cermacá)l, fechando-se o perímetro com uma área total de 1083,00
metros quadrados.

Artigo 2 - Sa escritura de doação deve constar que o donatário se
obriga a iniciar as obras de construção em Oò (seis) meses e concluí-la em 24 {vime e quatro)
meses, a partir da data da aprovação do presente projeto de. lei.
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Artigo 3 - No cãso do não cumprimento dos prazos estabelecidos
no Artigo 2° desta Lei, o imóvel será revertido ao patrimônio público, independente de
qualquer indenização, podendo o donatário em questão retirar no prazo estabelecido pelo
cedente tão somente os bens móveis.

ser
Parágrafo Único - Os prazos previstos no artigo 2° , potlerão

prorrogados, se ocorrerem relevantes motivos de ordem econômica, perfeitamente justificados
e com autorização legislativa.

cofres públicos.
Artigo 4 - A presente doação não acarretará qualquer Ônus aos

Artigo Kevogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, 04 de abril de 2000.

Miguàf l omazela

Prefeito Municipal

,  , Registrada e publicaoareoni afixaçào no lugar de costume nesta
Prefeitura Municipal, na data supra.

Lourival ̂vés^^erAme
Secretário




